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 PORTARIA Nº 139, de 10 de fevereiro de 2025 
 

Nomeia Danilo Yuddi Hamada no cargo em comissão de Coordenador de Turismo e 
Eventos, com lotação na Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e 
Desenvolvimento Econômico do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do 
artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344, de 15 de julho de 
2021, e suas alterações 
 
  RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica nomeado Danilo Yuddi Hamada no cargo em comissão de Coordenador de Turismo 
e Eventos, com lotação na Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico do 
Município de Toledo, Símbolo CC-3 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 11 de fevereiro de 2025. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 
2025. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 

 PORTARIA Nº 140, de 11 de fevereiro de 2025 
 

Exonera, a pedido, Juliana Borges Gonçalves do cargo de Professor II T20. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de 
Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 6.659, de 
10 de fevereiro de 2025, 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Juliana Borges Gonçalves do cargo de Professor II T20, Grupo 
Ocupacional B-8, a contar de 10 de fevereiro de 2025. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 
2025. 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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